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Reconhecendo ao con- 
gresso uma preeminència 
especifica no regime de- 

mocrático. esposou o eminente 
sr. Odilon Braga a mais racio- 
nal e segura doutrina. Se a 
democracia é o governo do povo 
pelo povo e êste só mediante 
representantes pode deliberar, 
é evidentemente o Parlamento, 
não só o órgão especifico da 
democracia representativa, mas 
também o órgão preeminente, 
já que lhe cabe exprimir a 
vontade nacional e tudo de- 
corre, ou deve decorrer de tal 
vontade, no regime democrá- 
tico . 

E' o sistema parlamentar, o 
que melhor realiza êste prin- 
cípio básico, pois nêle governa 
a representação popular, me- 
diante o gabinete de ministros 
perante ela responsável. E' ali 
evidente a preeminència do 
Parlamento, embora possa êste 
padecer o detrimento da disso- 
lução. Mas, ainda no próprio 
sistema presidencial, é neces- 
sária tal preeminència entre os 
demais poderes, na medida que 
êle se deseje democrático. A 
submissão do Poder Legislati- 
vo seria uma contradição, se- 
ria a negação do regime. 

Do ponto de vista da dou- 
trina pura, tem, pois, tôda ra- 
zão o ilustre presidente da 
União Democrática Nacional 
Tanto a tem, que Wilson, em 
certa época, pôde conceituar 
o sistema de govêrno norte-ame- 
ricano, como «congressual», não 
mais como presidencial, tal a 
preeminència tomada pelo Con- 
gresso. E Mirkine-Guetzévitch 
o denominou «parlamentarismo 
larvado». Mas a verdade é que, 
na prática, o sistema presiden- 
cial varia com as circunstân- 
cias. Com um presidente de 
temperamento fraco, ou de for- 
mação verdadeiramente demo- 
crática, toma o Congresso a sua 
natural preponderância; com 
um presidente forte, ou de 
tendências autoritárias, passa 
êle para o segundo plano. E 
hoje. dada a intervenção cada 
vez mais ampla e profunda do 
Poder Executivo na vida eco- 
nômica e social do pais, pare- 
ce estar em franca regressão 
para o presidencialismo o go- 
vêrno congressual de Wilson 

No mundo fáctico, para usar 
a expressão empregada por 
Pontes de Miranda na sua re- 
cente entrevista, a preeminèn- 
cia do Poder Legislativo é alea- 
tória; no mundo jurídico, o que 
existe é a ficção da equipolên- 
cia dos poderes. Sòmente o sis- 
tema parlamentar assegura ple- 
namente, de fato e de direito, 
a preeminència que <%doutrina 
democrática confere ao Poder 
Legislativo e Odilon Braga para 
êle reivindica. 

Esta ê a razão por que nós, 
os parlamentaristas, saudámos 
como um grande passo para o 
nosso sistema, as recentes de- 
clarações do preclaro presiden- 
te da União Democrática Na- 
cional. Para chegai até nós, 
basta, com efeito, que s. excia. 
tire^cbnclusões das suas pre- 
missas decorrentes. 


